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Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 620/2026 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com o Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa 
Nova, tendo em vista apoiar a execução do projeto intitulado “XXI Semana 
Europeia de Folclore”, a ter lugar em agosto, mediante a atribuição de uma 
comparticipação financeira que não excederá os 15.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 627/2026 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a associação Recreio Musical 
União da Mocidade, para a viabilização do normal funcionamento da mesma, no ano 
de 2026, abrangendo as suas despesas ordinárias no que respeita à atividade/objeto 
social e às instalações, pessoal, equipamentos e outras congéneres em vigor desde a 
data da sua assinatura e produza efeitos desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 
2026, mediante a atribuição de uma comparticipação financeira que não excederá os 
20.000,00 €. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 620/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com o Grupo de 
Folclore e Etnográfico da Boa Nova, tendo em vista apoiar a execução do projeto intitulado “XXI Semana Europeia de Folclore”, a ter 
lugar em agosto, mediante a atribuição de uma comparticipação financeira que não excederá os 15.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 620/2026 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição 

legal dos apoios financeiros a projetos de interesse cultural ou de promoção e animação turísticas; 
Considerando que o referido diploma foi regulamentado, para a área do turismo, pela Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, 

que veio definir os princípios gerais e as condições de acesso a esses apoios financeiros através da celebração de contratos-
programa de dinamização das atividades de promoção e animação turísticas e protocolos de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas; 

Considerando que com a celebração de contratos-programa e protocolos, nos termos definidos na Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, pretende-se disponibilizar às diversas entidades, em nome individual ou coletivo, meios de financiamento público 
destinados à prossecução de projetos de relevante interesse turístico; 

Considerando que o projeto apresentado pelo Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa Nova, denominado “XXI Semana 
Europeia de Folclore”, que se realizará entre os dias 23 e 27 de agosto, pela sua relevância turístico-cultural é apto a integrar e 
complementar o Programa da Festa do Vinho da Madeira, prosseguindo o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional;  

Considerando que o projeto submetido pelo Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa Nova tem como propósito promover o 
destino Madeira a nível nacional e internacional, destacando-se como um fator de diferenciação na oferta turística local, com 
especial foco no turismo cultural; 

Considerando que o Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa Nova, é uma entidade com reconhecido mérito e capacidade 
para executar o projeto por si apresentado, o qual visa divulgar o folclore regional através de um festival internacional, 
acrescentando valor ao calendário anual de eventos turísticos, prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 12 e 13 do artigo 36.º, no n.º 2 do artigo 37.º, na alínea h) do n.º 1 e no n.º 4 ambos 
do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º 
e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, conjugada com a Portaria n.º 78/2001, de 17 de 
julho o Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de junho de 2026, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 

turísticas com o Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa Nova, tendo em vista a execução do projeto intitulado “XXI Semana 
Europeia de Folclore”, a ter lugar em agosto. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder ao Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa 
Nova uma comparticipação financeira que não excederá os 15.000,00 € (quinze mil euros). 

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 

4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo, Ambiente e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos 
desde a data da assinatura até 30 de dezembro de 2026.  

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 043, Capítulo 50, Divisão 
01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.FQ.00, Projeto 50381, Fonte 381, 
Programa 043, Medida 010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, no exercício da Presidência, José Manuel de 

Sousa Rodrigues 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 627/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a associação Recreio Musical União da Mocidade, para a viabilização do normal 
funcionamento da mesma, no ano de 2026, abrangendo as suas despesas ordinárias no que respeita à atividade/objeto social e às 
instalações, pessoal, equipamentos e outras congéneres em vigor desde a data da sua assinatura e produza efeitos desde 1 de janeiro até 
31 de dezembro de 2026, mediante a atribuição de uma comparticipação financeira que não excederá os 20.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 627/2026 
Considerando que são atribuições da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura (SRTAC) « Definir e 

implementar uma estratégia, bem como os projetos, medidas e ações que contribuam para a valorização, divulgação e 
preservação da identidade cultural regional, do património cultural, da oferta cultural […]», «Promover a descentralização 
cultural em articulação com outras entidades públicas e privadas visando uma maior integração das populações em atividades 
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culturais», bem como, «Promover a divulgação do património cultural imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas g), h) e l) 
do artigo 4.º da orgânica da SRTAC aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2025/M, de 1 de agosto); 

Considerando que o Recreio Musical União da Mocidade é uma associação cultural centenária, fundada a 18 de fevereiro 
de 1913, que, desde então, tem vindo a desenvolver um trabalho único na área da música, especialmente através da Orquestra 
de Bandolins da Madeira, que tem merecido reconhecimento por parte do público regional, nacional e internacional;  

Considerando que o Recreio Musical União da Mocidade é uma associação cultural sem fins lucrativos, declarada de 
Utilidade Pública através da Resolução n.º 1201/96 do Conselho do Governo Regional, publicada no JORAM, Iª Serie, 
n.º 103, de 18 de setembro de 1996; 

Considerando que a associação em apreço tem mantido em funcionamento escolas de música para crianças e jovens cuja 
participação é muito significativa, sendo que, para o efeito, tem de afetar recursos humanos, artísticos e técnicos adequados, 
bem como equipamentos, instrumentos e demais meios logísticos necessários à aprendizagem, ensaios, concertos, etc; 

Considerando que importa valorizar e incentivar a manutenção, subsistência e renovação dos meios próprios por parte das 
entidades culturais sem fins lucrativos; 

Considerando que o Recreio Musical União da Mocidade prossegue um importante trabalho de recolha, seleção e 
divulgação das tradições musicais típicas da cultura madeirense; 

Considerando que o Recreio Musical União da Mocidade, especialmente através da sua Orquestra de Bandolins, 
proporciona uma oferta cultural de qualidade e que contribui para a promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando a importante e necessária cooperação entre entidades públicas e privadas para o alcance de primordiais 
objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que a Região Autónoma da Madeira contribua para a existência e 
funcionamento de instituições como o Recreio Musical União da Mocidade, que se revelam estruturantes e, como tal, 
imprescindíveis para a produção, promoção e divulgação da Cultura feita na Região; 

Considerando que o funcionamento normal da associação requer a afetação de importantes meios e recursos financeiros, 
humanos, logísticos, etc., e durante todo o ano económico, ou seja, de janeiro a dezembro. 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro 
(Orçamento da RAM-2026), o Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de junho de 2026, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um contrato-programa com a associação Recreio Musical União da Mocidade, para 

viabilização do normal funcionamento da associação no ano de 2026, abrangendo as suas despesas ordinárias no que respeita à 
atividade/objeto social e às instalações, pessoal, equipamentos e outras congéneres. 

2. Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de 
dezembro, que o contrato-programa entre em vigor desde a data da sua assinatura e produza efeitos desde 1 de janeiro até 31 
de dezembro de 2026. 

3. Conceder à associação Recreio Musical União da Mocidade uma comparticipação financeira que não excederá os 
20.000,00 € (vinte mil euros). 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência; 

5. Mandatar o Secretário Regional de Turismo, Ambiente e Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

6. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 043, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, Classificação Económica D.04.07.01.JR.00, proj. 50205, fonte 381, prog. 043, med. 
009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, no exercício da Presidência, José Manuel de 

Sousa Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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